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ii) Formação com vista à criação do próprio emprego, em áreas
como a elaboração de projectos de investimento, a gestão
de negócios, a comercialização, a fiscalidade, a higiene e a
segurança no trabalho ou a qualidade;

iii) Formação de técnicos para responder a necessidades espe-
cíficas nos domínios das ‘novas jazidas de emprego’.

C) Formação para o fomento da empregabilidade na requalificação
de cidades:

i) Acções de formação orientadas para a promoção de com-
petências profissionais na gestão de redes de serviços urbanos
(nomeadamente nas áreas do ambiente, transportes, cultura,
desporto e lazer);

ii) Acções de formação com vista à criação de novas iniciativas
empresariais, nomeadamente nos domínios do apoio social,
serviços de proximidade, do acompanhamento de iniciativas
de combate à exclusão social, da animação urbana, do comér-
cio, do património, do turismo, das novas tecnologias da infor-
mação e do apoio a projectos de promoção do emprego e
de estágios de inserção profissional.
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cidades — as cidades objecto das intervenções da componente
territorial da acção integrada para a qualificação e compe-
titividade das cidades, financiada pelo FEDER.
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i) Serviços do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do

Território e do Desenvolvimento Regional;
j) Outras entidades, públicas ou privadas, mediante protocolo

ou outra forma de contratualização com o Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional.»
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A presente alteração produz efeito a partir de 21 de Dezembro
de 2004, data da Decisão da Comissão C (2004) 5492 que aprova
as alterações ao Programa Operacional Centro.

14 de Outubro de 2005. — O Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. — O
Secretário de Estado do Emprego e da Formação Profissional, Fer-
nando Medina Maciel Almeida Correia.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 24 756/2005 (2.a série). — Conforme decorre do
n.o 1 do artigo 27.o do Regulamento de Execução do Sistema de
Incentivos a Produtos Turísticos de Vocação Estratégica (SIVETUR),
aprovado pela Portaria n.o 59/2005, de 21 de Janeiro, a apresentação
de candidaturas àquele sistema de incentivos processa-se por fases,
cujos períodos, zonas de modulação regional, NUT abrangidas e dota-
ções orçamentais são fixadas pelo membro do Governo com a tutela
do sector do turismo.

Em cumprimento daquela disposição regulamentar foi publicado,
em 24 de Junho de 2005, o despacho n.o 13 989/2005, de 2 de Junho,
que determinou a abertura da primeira fase de candidaturas ao SIVE-
TUR a partir do dia 25 de Junho de 2005 e fixou a respectiva dotação
orçamental.

Tendo presente o teor do despacho n.o 26 566/2002, de 29 de
Novembro, que veio restringir os apoios a conceder aos projectos
localizados na Região de Lisboa e Vale do Tejo (LVT) no âmbito
do Programa de Incentivos à Modernização da Economia (PRIME),
aqueles projectos foram excluídos da primeira fase de apresentação
de candidaturas ao SIVETUR.

Contudo, concretizando a reorientação estratégica do Programa
de Incentivos à Modernização da Economia (novo PRIME), foram
agora criadas as condições orçamentais necessárias à reabertura do
acesso da região de LVT ao PRIME, de modo selectivo, e, em con-
sequência, ao SIVETUR, facto que justifica a abertura de uma fase
específica para acesso daqueles projectos, afigurando adequado limitar
o acesso à fase que ora se inicia aos projectos de investimento que
visem qualificar os produtos turísticos património classificado, turismo
de natureza e animação turística.

Para além desses, e em face, quer do orçamento disponível, quer
das necessidades da região em causa em matéria de animação turística
de relevante dimensão, entende-se ainda permitir o acesso à fase
que ora se inicia aos projectos de investimento que, enquadráveis
na alínea d) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento de Execução
do SIVETUR, tenham por objecto centros de congressos.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 27.o do Regulamento de
Execução do SIVETUR e encontrando-se a competência relativa aos
apoios e incentivos a conceder ao sector do turismo delegadas pelo
Ministro da Economia e da Inovação no Secretário de Estado do
Turismo, através do despacho n.o 13 027/2005, de 25 de Maio, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 112, de 14 de Junho de
2005, determino o seguinte:

1 — A segunda fase de apresentação de candidaturas ao SIVETUR,
exclusivamente destinada a projectos de investimento que, enqua-
drando-se no número seguinte, se localizem na Região de Lisboa
e Vale do Tejo, tem início na data da entrada em vigor do presente
despacho e decorrerá durante 90 dias consecutivos.

2 — A dotação orçamental global para as candidaturas a apresentar
nesta fase é de 5 milhões de euros e destina-se a apoiar os seguintes
projectos:

a) Projectos enquadráveis na tipologia património classificado,
a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 2.o do Regu-
lamento de Execução do SIVETUR;

b) Projectos enquadráveis na tipologia turismo de natureza, a
que se refere a alínea b) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR;

c) Projectos enquadráveis na tipologia animação turística, a que
se refere a alínea d) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR, que tenham por objecto centros
de congressos.

3 — A hierarquização dos projectos será efectuada em conjunto,
independentemente das tipologias de investimento em que os mesmos
se integrem, aplicando-se para esse efeito os critérios previstos nos
n.os 4 e 5 do artigo 11.o do Regulamento de Execução do SIVETUR.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia imediatamente
seguinte ao da sua publicação.

16 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Turismo,
Bernardo Luís Amador Trindade.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste

Aviso n.o 10 924/2005 (2.a série). — Por despacho de 21 de
Setembro de 2005 do Secretário de Estado Adjunto da Agricultura
e das Pescas, foi aplicada a pena de demissão a Helda Maria Pinto
Lagrosse, técnica profissional principal do quadro de pessoal da Direc-
ção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, na sequência da
instauração de processo disciplinar, por falta de assiduidade, de acordo
como disposto no artigo 72.o do Estatuto Disciplinar. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Outubro de 2005. — O Director Regional, António José Rego.




